ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 09/08/2017.
Nomeia membros da Comissão de Propriedade Intelectual, órgão integrante da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR.


O REITOR da Universidade Paranaense- UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo  seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art. 
1º Nomeia os membros da Comissão de Propriedade Intelectual da Universidade Paranaense – UNIPAR, para mandato até 10/06/2019.

	Profa. Dra. Evellyn Claudia Wietzikoski Lovato
	Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação
	Doutora

	Profa. Dra. Daniela Dib Gonçalves
	Professora Titular do Mestrado em Ciência Animal com Ênfase em Produtos Biativos e do Mestrado Profissional em Plantas Medicinais e Fitoterápicos na Atenção Básica
	Doutora

	Prof. Emerson Luiz Botelho Lourenço
	Professor Titular do Mestrado em Ciência Animal com Ênfase em Produtos Bioativos e do Mestrado Profissional em Plantas Medicinais e Fitoterápicos na Atenção Básica
	Doutor

	Profa. Dra. Silvia Graciele Hulse de Souza
	Professora Titular do Doutorado e Mestrado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura
	Doutora

	Prof. Dr. Celso Hiroshi Iocohama
	Professor Titular do Mestrado em Direito Processual e Cidadania
	Doutor

	Thais Camilla Rodrigues
	Secretária Administrativa
	Graduada


Art. 2º As fases anteriores aos trabalhos da Comissão de Propriedade Intelectual serão coordenadas pelo Núcleo de Tecnologia e Inovações, constituído pelos seguintes membros:

	Profa. Dra. Evellyn Claudia Wietzikoski Lovato
	Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação
	Doutora

	Profa. Dra. Irinéia Paulina Baretta
	Diretora do Instituto de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde
	Doutora

	Prof. Dr. Nelson Barros Colauto
	Professor Titular do Doutorado e Mestrado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura
	Doutora

	Prof. Dr. Luciano Seraphim Gasques
	Professor Titular da Unipar e Chefe do Núcleo de Pesquisa em Ciências Biológicas, Agrárias e Tecnológicas,
	Doutor

	Prof. Me. Elyssandro Piffer
	Coordenador do Curso de Sistemas de Informação
	Mestre

	Prof. Dr. Celso Hiroshi Iocohama
	Professor Titular do Mestrado em Direito Processual e Cidadania
	Doutor


Art. 3º 
Este Ato Executivo está de acordo com o disposto na Instrução Normativa da DEGPI, de 22/07/2002.

Art. 4º Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE





Umuarama, 09 de agosto de 2017.

 _______________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

    REITOR
